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EDITAL 

TOMADA DE PREcosN° 01.19.01/2018-TP 

uCrrAçAO DO TWO MENOR pREcø 
GLOBALPARA PREsTA(;A0 DE SERVIOS DE 
DIGITALIZAçAO TRATAMENTO DE DADOS 
BEM COMO GRAVAcAO EM CD/DVD-ROM DE 
DOCUMENTOS PERTENCENTES A CAMARA 
MUNICIPAL DE TIANGUA/CE. 

A Câmara Municipal de TIANGUA, através da Comissào Permariente de Licitaço, 
devidamente norneada pela Portaria n.° 315/2017 de 01 de Dezembro de 2017torna 
pUblico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço global, 
para atendimento do objeto desta licitaço, de acordo corn as condiçöes estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposiçôes contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 21.06.93 e 
Lei no 123/2006, e suas alteraçöes posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAcAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sesso p(iblica 
marcada para: 

As OghOOrnin. 
Do dia 08 de Fevereiro de 2018. 
No endereço: Na Sala de Reurtiöes da Cârnara Municipal, a Rua Deputado Manoel 
Francisco, 650 - Centro - Tianguá- Cearé. 
Presidente: Arnóbio de Airneida Fernandes 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcricão Os 
seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referenda 
ANEXO II - Modelo de apresentaçäo de proposta. 
ANEXO III -Minuta de contrato 
ANEW IV - Minuta de declaraçao (Artigo. 27, inciso V 1  da Lei Federal no 8.666/93 e 
inciso )XXIII do art. 72  da Constituiçäo Federal), 
ANEXO V -Minuta de DecIaraço de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
ANEXO VI - Minuta de Declaraçâo de inexistência de fato irnpediuvo supervenierite a 
habilitaçäo 
ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

1.0 DO OBJETO 
1.1 - A presente licitaço tern como objeto a PRESTAcAO DE_ SERVIOS DE 
DIGITALIZAAO TRATAMENTO DE DADOS BEM COMO GRAVAAO EM CD/DVD- 
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ROM DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A CAMAJU MUNICIPAL DE 
TIANGUA/CE. 

2.0 DAS RE5TRIc6E5 E CON DIcöEs DE PARTICIPAcAO 

2.1- Restricöes de narticiDacap: 

2.1.1- Näo poderá participar pessoa jurIdica declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas 

alteraçöes posteriores; 
2.1.2- Nào poderá participar empresa corn falência decretada; 
2.1.3- Nào será adrnitida a participaçâo de interessados sob forma de consórcio ou grupo 
de empresas; 
2.1.4- Quando urn dos sócios representarites ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de urna empresa especializada no objeto desta Ucitação, sornente urna 
delas poderá participar do certame licitatório. 

2.1.5- So poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes docurnentos: 

I - 	documento oficial de identidade; 

II - 	procuracäo por instrurnento páblico ou particular, este Ciltirno reconhecido firma, 
inclusive corn outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar 
os atos a que se destinarn, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

2.1.6- Caso o representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de 
represerttação, sOcio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, docurnentos que 
cornprovem tal condiçäo (atos constitutivos da pessoa fIsica/jurIdica, ata de sua eleição, 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir 
obrigaçôes em decorrência de tal investidura. 

2.2- Das condicöes de Darticivacao: 

2.2.1- Poderâo participar da presente licitação todas as pessoas .]urIdicas inscritas no 
Cadastro da Cârnara Municipal de Tianguá, aptas a prestarem os serviços do objeto da 
presente licitação, na forma estabelecida no § 20, artigo 22 da Lei Federal N" 8.666/93, 
desde que se encontrern corn o cadastro atualizado, ate 3 (três) dias antes da abertura do 
certame, na Comissâo Permanente de Licitaçöes, situada na Rua Deputado Manuel 
Francisco, 650 - Centro, Tianguá - CE. 

2.2.2- A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitaç5o, da LC 123/06, deverá 
entregar a Comissäo, juntamente corn os envelopes de habilitaçäo e proposta, 
declaraçâo, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente 
cornprovada tal titularidade/representação. 
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3.0 DOS ENVELOPES 

3.1- A documentaçâo necessária a Habilitação, bern como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas sirnultaneamente a Comissâo de Licitaçào, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, vedada a 
remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo: 

PREcOS. 

3.3- Os Docurnentos de Habilitação e as Propostas de Preços deveräo ser apresentados 
por preposto da LIC1TANTE corn poderes de representaçào legal, através de procuração 
páblica ou particular corn firma reconhecida. A não apresentação não implicará em 
inabilitaçáo, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em norne da 
LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas 
Cornercials de mais de urna UC1TANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuracão, poderá representar rnais de uma UCITANTE junto a COMISSAO, sob pena de 
exclusâo sumária das LICITANTES representadas. 

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitaçho deveräo ser apresentados da seguinte 
forma: 

a) Em originals ou publicaçâo em Ôrgo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exciusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento nâo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaraçào ou regulamentação do órgão ernissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. Na auséncia de tal declaraçào ou regularnentaço, o documento será considerado 
válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo; 
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c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira a Otima 
página, de modo a refletir seu nómero exato; 
4.1.2 Na forma ob que dispô'e o aft. 42 de Lei complement -ar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovaçëo da regular/dade fiscal des microempresas e empresas de pequeno porte 
somente sera exigida pare etc/to de ass/nature do contrato. 
4.1.3 Pare etc/to do disposto no item ac/ma, as ME e EPP, por ocasião de pafticipaçio 
nest-c procedimento licitatório, deverëo apresentar toda a documentaçäo exigida pare 
efeito de comprovacäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restriçëo. 
4.1.4 Havendo a/guma rcstrição na comprovação da regular/dade fiscal, serd assegurado 
o prazo deO5 (cinco) dias óteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do momento 
em que a proponente for dec/arado a vencedor do certame, pare regularizecia da 
documentaçio, pagamento ou parcelamento do débito, e emissio de eventuais ccrtidöes 
negatives ou positives com efe/to de certidia negativa. 
4.1.5 A nffo-regu/arizaçio da documentaçffo, no prazo previsto no item anterior, imp/icaré 
decadéncia do dire/to a contrataçio, scm prejuIzo das sençJes previstas no aft. 81 da Lel 
n° 8.666193, sendo tacu/tado a Administração con vocar as fldtantes remanescentes, na 
ordem de c/essiflcaça'o, pare a ass/nature do contrato, ou revogar a llcitaçio. 
4.1.6 Sore inabilitado o I/c/tent-c que nio atender as exigêndes deste ed/tel referent-es a 
fase de habilitaçio, hem como apresentar as document-os deteituosos em set.' conteOdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que nio epresenter a regularizeçJo da documentaçffo de 
Regular/dade fiscal no prazo definido no item "4.1. 4"acima. 

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Câmara Municipal, dentro do prazo de 
validade, emitido ate o terceiro dia anterior -à data do recebimento das propostas, 
guardada a conformidade do objeto da licitaçäo. 

4.2.3- HabiIitao JurIdica: 

4.2.3.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou 
ultimo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou 
0 Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercIcio. 

4.2.3.2 - R.G. e C.P.F. dos sócios. 

4.2.3.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isençào; 
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4.2.3.4- Alvará de funcionarnento. 

4.2.4- Reaularidade Fiscal e Trabaihista: 

4.2.4.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
dornicIllo ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da certidâo conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), conforrne portaria conjunta PGFN/RFB no 02 de 31/08/2006; 
b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
4.2.4.2- Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
4.2.4.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
através da Certidão Negativa de Débito - CND e; 
4.2.4.4- Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentaço de certidão negativa, nos termos do Titulo WI-A da 
Consolidacão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 
1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

4.2.5- Declaracoes: 

4.2.5.1 - Declaraçäo de inexistência de fate irnpeditivo superveniente a habilitaçào 
4.2.5.2 - Declaração ao disposto no inciso XXXIII do art.7 0  da Constituiçâo Federal, que 
não mantém relaço de trabalho noturno, perigoso ou insalubre corn menor de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho corn rnenor de 14 (quatorze) anos, salvo a condição 
de aprendiz. 

4.2.6- Oualificacäo Econômico - Financeirp: 

4.2.6.1- Tratando-se de Sociedade Anônirna, publicação ern Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balance Fiscal correspondente ao álUmo 
exercIcio social encerrado devidarnente registrado na Junta Comercial, corn as respectivas 
dernonstraçöes de Conta de Resultados devidamente assinado por contador registrado no 
CRC e pelo proprietário/sócio da empresa. Os demais tipos societários deverão apresentar 
copias autenticadas do Balanço Patrimonial do áltimo exercicio social, devidamente 
registrado na Junta Comercial, assinado por contador registrado no CRC e pelo 
proprietário/sócio da empresa reservando-se a COMISSAO o direito de exigir a 
apresentação do Uvro Diane para verificação dos valores; 

4.2.6.1-Certid5o negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurIdica, no minirno dentro do prazo de validade 

Rue Deputado Manuel Francisco, 650—Centro, Fone/Fax: (88) 36711735 — SITE: www.camaratiangua.ce.gov.br  
Tiangua - Ceará - Cep:62.320.000 —(88) 3671-1735 CNPJ:06.577.530/0001-83 

e-mail: camaratgalidtacaogmail.com  



Lit 

4.2.6.4. Garantia de manutenção de proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da ticitação que é de R$ 42.203,33 (Quarenta e dois mil, duzentos e trés 
reals e trinta e trés centavos) previsto no item 1.2 deste Editat, recolhida junto a Câmara 
Municipal do Tlanguá. 

4.2.6.4.1. A garantia da manutenç5o da proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacionat, mas em qualquer outra das modalidades provistas a seguir, terá 0 
prazo do validade de 90 (noventa) dias, contado da data do entrega dos Documentos do 
Habilitação e Proposta de Preços e doverá ser recolhida na Câmara Municipal de Tianguá: 

I. cAu(;Ao EM DINHEIRO - A licitante fará a comprovação mediante a aprosentaçào 
de depósito em conta, cujos dados soräo fornecidos pelo Setor de Tesouraria desta Casa 
Legislativa. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante 
deverá juntar declaraçâo em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação 
do cheque, ea liberação do valor na conta da CMI, conforme dados fornecido. 

II. FIANA BANCARIA - A licitante entregará 0 documento original fornecido pela 
Instituição que a concede, no qual constará: 
1) BENEFICIARIO: Câmara Municipal de Tianguá 
2) OBJETO: Garantia de participaço na Tomada de Preços no 01.19.01/2018-TP 
3) VALOR: R$ 422,33 (Quatrocentos e vinte e dois reals e trinta e três centavos) 
4) PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias 
5) Que a liberação será feita mediante a devoluçäo pelo órgäo licitante do documento 
original ou, automaticamente, após o prazo de validade da carta. 

III. SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratanto. 

4.2.6.4.2. A garantia da manutençâo de proposta será liberada ate 05 (cinco) dias áteis 
após esgotada as fases do habilitaço (Documentos do Habilitacâo) ou do classiflcaçâo 
(Propostas de Preços), para que as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será tiberada no mesmo prazo, 
após a data da assinatura do contrato. 

4.2.6.4.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem item anterior, a garantia 
prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monotariamente. 

4.2.7- OupIificao técnica: 

42.7.1 - Atestado fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado onde deverá 
constar declaraçâo de êxito em serviços executados e de mesma natureza do objeto da 
presente licitacão, com identificação do assinante e firma reconhecida, acompanhado de 
documento contratual o fiscal. 

4.3 - A LICITANTE deverá fornecer, a tftulo de informação , nómero de telefone, faz, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados näo a tornará 
inabititada. 
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4.4- Os lidtantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habit/tacay), ou os apresentarem em desacordo corn a 
estabelecido neste edital, ou cam in-egularidades, serão considerados inabititados, nib se 
admitindo complernentaçëo poster/or. 

5.0 DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE -B- 

5.1- As propostas devero ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas 
em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, eritregue em envelope 
lacrado. 

5.2- As propostas de preços deveräo ainda conter: 
5.2.1- A razâo social, local da sede e a nUmero de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaço das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e trarisporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste 
Edital. 
5.2.5- Accmpanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, coma partes integrantes 
da mesma, as seguintes anexos, os quais deverao canter o nome da licitante, a 
assinatura: 
5.2.5.1-Planilha cam preços unitários e totals de acordo cam a ANEXO H, contendo 
todos os custos para perfeita prestaçäo dos serviços e quaisquer outros que se fizerem 
necessários para a execuçäo do objeto desta Ucitaço; 
5.2.6- Correräo par conta da proponente vencedora todos as custos que porverttura 
deixar de explidtar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos par extenso. 
Ocorrendo discordância entre as valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de uma cotaçäo por item, será considerada, para efeito de 
classiftcaçäo a cotação de menor valor. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 

6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo cam a procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 
6.2- Ap6s a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo sero aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressöes ou esclarecimentos sobre a conteádo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissäo de 
Ucitacão deste MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado a Comissäo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo, 
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vedada a incluso de documentos ou inforrnaçöes que deveriam constar originariamente 
da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstandada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Ucitação e os licitantes presentes, conforme dispöe 0 

§ V do art. 43 da Lei de Ucitaçöes. 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a proposta 
de preços, será realizado simultaneamente em ato póblico no dia, hora e local previstos 
neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalbos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissào e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre 
os presentes como representantes dos concorrentes, examinaräo e rubricaräo todas as 
folhas dos Documentos de Habilitaçâo e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREçOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes a documentaçâo. 
6.10- A Comissâo poderá, ao seu exciusivo critério, proclamar, na mesma sesso, 0 

resultado da habilitação, ou convocar outra para esse Vim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitaçâo, a Comissâo, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso I, almnea "a", da Lei de UcitaçOes, fará a devolucão aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das lidtantes habilitadas que serâo examinadas 
pela Comisso e licitantes presentes. 
6.13- Divulgacão do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea "Il', da Lei n 2  8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitaçào, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissäo de Udtaçâo. 

7.0 DO CRrrERIO DE JULGAMENTO 

A - AvAUAcA0 DOS DOCUMENTOS DE HABIL1-rA00 - ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exciusivamente a COMISSAO avaliar o mérito dos documeritos e 
informaçôes prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de 
cada PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada corn base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigêridas pertinentes a Habilitação JurIdica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Técnica e a Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAcAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 

73- A presente licitaçâo será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 10 

do art. 45 da Lei das Licitaçôes. 

7.4- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 
7.4.1- Que nào atenderem as especificaçöes deste Edital de Tomada de Preços; 
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7.4.2- Que apresentarern preços unitários irrisórios, de valor zero, ou precos excessivos 
ou inexequIveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitacôes). 
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Câmara 
Municipal de Tianguá; 
7.4.4- N5o será considerada qualquer oferta de vantagem näo prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou rnultiplicaçâo, bern corno o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTS, sero 
devidamente corrigidos, n3o se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassiflcaçäo da proposta. 
74.6.1- Entende-se por empate aque/as s/Waçöes em que as propostas apresentadas 
pc/as niicroernpresas e empresas de pequeno porte sejam /guais ou ate 10% (dez por 
cento) superior so me/hor preço. 
74.6.2- Pars efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo a empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte ma/s bern dassificada poderá 
apresentar proposta de preço infer/or àque/a considerada vencedora do certame, no 
prazo de quinze minutos, sob pens de predusëo, s/tuação em que seré adjudicado em 
seu favor o objeto /Idtado; 
II— Não ocorrendo a contrataçäo da m/croempresa ou empress de pequeno porte, na 
forma do inc/so I deste item, serëo con vocadas as rernanescentes que por'entura se 
enquadrem na hioótese do item 7.4.6.1 deste Ed/tat, na ordern dassificatór/a, para o 
exercIdo do niesmo dire/to, tambérn toe/os no prazo de qu/nze minutos cada, sob pena de 
preclusJo; 
III - no caso de equ/valénda dos va/ores apresentados pelas rn/croernpresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos inter's/os estabeleddos no item 7.4.6.2, indso I 
deste Ed/tat, serâ rea//zado sorte/o para defin/r aquele que pr/metro poderá apresentar 
methor oferta. 
74.6.3- Na hioOtese da não-contrataçJo nos termos previstos no item 74.5.2 deste 
Ed/tat, o objeto t/dtado sera' adjud/cado em favor da proposta orig/na/mente vencedora do 
certame. 
74.6.4 - 0 disposto no item 746.2 somente se api/care quando a mellior oferta in/dal 
nëo t/vcr s/do apresentada por m/croempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, corno critério de desempate a 
classiflcaçäo se fará, obrigatoriarnente, por sortelo, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA 
UCErAcAO, entre as UCITANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade corn o parecer da CPL, nâo constituirá causa de inabilitação nem 
de desdassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteádo ou a 
idoneidade da proposta e/ou docurnentaçäo; 

8.0 DA ADJuDIcAcAO 

IMT  
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8.1- A adjudicacão da presente ticitação ao licitante vencedor será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo 
recursal se houver. 

9.01130 CONTRATO 
9.1-Seré celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada 
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 6teis, a partir 
da data de convocação encaminhada a licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatârio em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito as penalidades previstas no item 19.1, sub-alInea "Iii" do Edital; 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, Os termos da Proposta Vencedora e 
seus Anexos, bern como os demais elernentos concernentes a licitação, que servirarn de 
base ao processo licitatório. 
9.4-0 prazo de convocaçâo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma ünica 
prorrogaçào corn o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
rnotiyo justificado e aceito peta Administraçäo. 
9.5-E facultado a Administraçäo, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condiçôes estabetecidos, convocar os licitantes rernanescentes, obedecendo a 
ordern de classificação estabelecida peta Cornissão, para faze-to em igual prazo e nas 
mesmas condiçöes propostas pelo prirneiro colocado, ou revogar a Iicitaçâo consoante 
prevê a Lei n2  8.666/93 e alteraçöes posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS 
10.1- 0 prazo de execução para fornecimento do(s) servico(s) objeto desta contrataço 
se dará a partir da data da assinatura do contrato ate 31 de Dezembro de 2018, podendo 
ser prorrogado sua duração por iguais e sucessivos perlodos, limitada a sessenta meses, 
conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

10.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos peta Autoridade de 
competência, nào serâo considerados como inadimplernento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAcÔES DA CONTRATANTE 
11.1- A Coritratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias 
ao pteno cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n8.666/93 e suas atteraçöes posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acornpanhar a execuç3o do objeto contratual, bern como o pagamento 
das taxas e irnpostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andarnento 
dos serviços; 
11.3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçào do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente 

12.0 DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA 	 S- 
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12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos 
estabelecidos nesta Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2-Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as 
obrigaçöes assurnidas, todas as condiçöes de habilitacão e qualificaçäo exigidas na Lei de 
Licitaçöes; 
12.3-tJtilizar profissionais devidarnente habilltados na execucão do objeto contratual; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de irnpedirnentos fortuitos, de rnaneira que nâo 
se prejudiquem o born andamento e a boa prestacão dos serviços; 
12.5- Facilitar a açäo da FISCALIZAcAO na inspeçào dos serviços, prestando, 
prontamente, os esciarecimentos que forem solicitados peta CONTRATANTE; 
12.6-Providenciar a imediata correção das deflciêndas e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
12.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbém de sua 
responsabitidade a pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn 
sobre a prestaçào dos services contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando exclulda quatquer solidariedade da Câmara Municipal de TLANGUA por eventuais 
autuaçöes administrativas e/ou judicials uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
corn referência as suas obrigaçOes, nâo se transfere a Câmara Municipal de T1ANGUA; 
12.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forern 
causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaç5o dos services. 

13.0 DA DURAcAO DO CONTRATO 
13.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de assinatura ate 31 de 
Dezernbro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ri 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçôes posteriores. 

14.0 DAS coNDxcoEs DE PAGAMENTO 
14.1- 0 pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em ate 30 
(trinta) dias 6tels contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretarnente pela 
Câmara Municipal de Tianguá, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque. 
14.2. No ato do pagamento será comprovada a manutençâo das condiçöes inicials de 
habilitação quando a situaço de regularidade da contratada. 

15.0 DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrào por conta das dotaçöes 
orçarnentárias: As despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçäo 
Orçamentária:0101.O1.031.0001.2.O01. Elemento de Despesas. 3.3.90.39.00, Fonte de 
Recurso: Duodécimo. 

16.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) meses da 
apresentaçäo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais 
poderão ser reajustados corn base no Indice IGP-M da Fundação Getilio Vargas; 

in 
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17.0 DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contral 
acrésdmos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme a disposto 
l, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

- 

uais, 
25% 
no § 

18.0 DAS SAN(;ÔE5 ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecuçäo total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administracão poderá aplicar a contratada, as seguintes sançöes: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar a contrato dentro do prazo de 5 (chico) dias áteis, 
contados da data da notiflcação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,30/6 (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre a valor da parcela não cumprida do 
Contrato e resdsão do pacto, a criteria da Autoridade de cornpetência, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seräo descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtracäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que manteriha junta aoOrgäo de competência, independente de notificaço ou 
interpelaçäo judicial ou extrajudicial. 
c) Suspenso Temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimenta de contratar 
corn a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos. 
d) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo P(iblica, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que a contratante 
prornova a sua reabilitaçâo. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou puniço no caso que couber por falha da 
(s) eventual (is) subcontratada(s) na prestacão dos serviços; 

19.0 DAS RESCISÔES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ata unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acardo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administraçãa; 
19.4- Em caso de rescisäo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando as hauver sofrido; 
19.5- A resciso contratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei n° 8.666/93. 

20.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
201- Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn a que estabelece o art. 109 
da Lei no 8666/93 e suas alteraçôes. 
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20.2- Os recursos deverào ser interpostos mediante petiçâo devidarnente arrazoada e 
subscrito pelo representante legal da recorrente dirigida a Comissâo de Licitaçâo da 
Cârnara Municipal de TIANGUA. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados a Comisso 
de Licitação. 

21.0 DAS DIsposxçôEs FINAlS 
21.1- A apresentaçâo da proposta implica na aceitaçäo plena das condiçöes estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREçOS. 
21.1.1- Todas as dedaraçöes deverào ser apresentadas corn firma reconhecida. 
21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para 0 primeiro dia ütil 
subsequente, na mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dávidas, o proponente poderá dirigir-se a Comisso de 
Lidtaçâo, na sede da Câmara Municipal de TIANGUA, durante o perlodo das 8:00 as 
14:00 horas. 
21.4- Conforms a legislaço em vigor, esta licitaçâo, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administraçäo, decorrente de rnotivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar a ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comisso Permanente de Licitaçäo nos 
termos da legislacâo pertinente 

22.0 DO FORD 
22.1- Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito a foro da Comarca deTIANGUA - 
CE, excluIdo, qualquer outro por rnais privilegiado que seja; 

TIANGUA (CE), 23de Janeirode 2018. 

Arnóbio de Airneida Fernandes 
Presidents da Comissâo Permanents de Licitaçäo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENdA 

1. OBJETO: 
1.1. PREsTAçA0 DE SERVIOS DE DIGITAUzAcA0 TRATAMENTO DE DADOS BEM COMO 
GRAvAçA0 EM CD/DVD-ROM DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL 
DE TIANGUAICE, de acordo corn o detalharnento abaixo. 

2—DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A prestação dos serviços tern amparo legal integralrnente a legislaçao que se aplica a 

modalidade Tomada de Preços, a Lei n o  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, e Lei 
Cornplementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, bern como as condiçôes estabelecidas 
neste Edital. 

3. DOS SERVIOS A SEREM PRESTADOS: 
Estao inclusos no objeto o fornecimento de mao-de-obra exclusiva etodos os equipamentos, 
rnobiliarios e materials necessários parasuporte e completa execuçâo dos serviços. 
A digitalizaçao dos documentos devera ser efetuada atendendo aos seguintes requisitos: 
a) Digitalização dos documentos corn geracao de imagens no formato PDF, JPEG, IMAGEM e 
outros, 01 (urn) arquivo por Dossie; 
b) Documentos classificados como de digitalizaçao manual deverao ser digitalizados em scanners 
de mesa; 
c) Documentos em encademaçao flexivel deverao ser digitalizados em scanners de mesa; 
d) Os demais documentos poderäo sec digitahzados em scanners de alimentaçao autornática, a 
critérlo da contratada; 
e) As irnagens deverâo sec gravadas em discos DVD-R de 4,7 GB; 

o Após a digitalização de cada lote de documentos, deverá ser feito o controle de qualidade e 
efetuada comprovaçao através de inspecão visual de que as imagens correspondem aos 
docurnentos em papel. 
3.1 Os serviços devem ser prestados nas seguintes formas: 
a) Presencial na sede da Càrnara Municipal de Tianguá. 
Mais detalhes das especificaçöes dos serviços estäo no ANEXO I - A, deste Termo de 
Referenda 

4. DA JUSTIFICATIVA 
Os serviços se justificam pela arganizaçâo, classificação, indexaçao, armazenamento, recuperaçäo, 
distribuiço, descarte e/ou elirninação seletiva, gerenciamento dos documentos fisicos, eletronicos e 
digitais (imagens) e, pela methoria do espaço fisico destinado para guardar, acondicionamento e 
conservação dos documentos dos acervos. 

5. PRAZO DE ExEcucAo 
5.1. 0 prazo de execução para fomecimento do(s) serviço(s) objeto desta contratacao se dará a 
partir da data da assinatura do contrato polo periodo de 11 (onze) meses, podendo sec prorrogado 
na forma da lei. 
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6.0BRIGA90ES DA CONTRATANTE 
61- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessarias ao piano 
cumprirnento das obrigacOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n8.666/93 e sues alteraçOes posteriores; 
6.2- Fiscalizar e acompanhar a execuço do objeto contratual, bern como o pagarnento das taxas e 
impostos, empregados e dernais despesas necessârias ao born andarnento dos serviços; 
6.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência retacionada corn a execuçäo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providenclas corretivas; 
6.4- Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista des Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas peto Setor Competente 
6.5 - Disponibilizar toda a documentacao em tempo habit para que a contratada possa executar Os 

serviços e entrega-los nos prazos exigidos por tel ou norrnas para apresentacäo aos ôrgaos de 
controle. 
6.6 - Disponibitizar toda estrutura fisica, rnateriais e equipamentos para a execuçäo dos serviços, 
corno salas adequadas corn mesa de trabaiho e cadeira, cornputadores, arquivo e todo material de 
expediente necessário. 

7. OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
7.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicOes e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
7.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibitidade com as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualiticaçao exigidas na Lei de Licitaçoes; 
7.3- Utilizar prolissionais devidamente habilitados na execuçâo do objeto contratual; 
7.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestacao dos serviços; 
7.5- Facititar a ação da FISCALIZAçAO na inspeção dos servicos, prestando, prontarnente, Os 

esciarecirnentos qua forern soticitados peta CONTRATANTE; 
7.6- Providenciar a irnediata correçäo das deflciencias e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
7.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambérn de sua responsabilidade o 
pagarnento de todos os tilbutos que, direta ou indiretamente, incidarn sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçOes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolurnentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ticando exctuida qualquer sotidariedade da 
Camara Municipal de TIANGUA por eventuais autuaçOes administrativas e/ou judicials urna vez qua 
a inadimplencia da CONTRATADA, corn referenda as suas obrigaçoes, não se transfere a Camara 
Municipal de TIANGUA; 
7.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos qua forem causados a Uniäo, 
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 

8.FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrão por conta das dotacOes orçamentarias: As 
despesas deste contrato correräo por conta da Dotaçao Orçarnentária:01 01.01.031.0001.2.001. 
Eternento de Despesas. 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: Duodécirno. 

9.ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
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9.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals, acréscimos ou 
supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

10. OUTRAS OBSERVAçOES 
10.1- Seräo consideradas também como parte deste Temlo de Referéncia as clausulas contidas na 
Minuta do Termo de Contrato (Anexo III). 

7-. 	 ANEXOI - A 

DE5cRIcOE5 DETALHADAS DOS SERVIOS 

1 Compete a CONTRATADA a execuçäo do processo de digitalizaçâo dos docurnentos objeto do 
contrato, que devera ser realizado em 01 fase (digitalizacao), se peças iniciais e intercorrentes, ou 
03 fases (preparacao, digitalizaçao e conclusao), se acervo processual fisico, conforme baixo: 
1.1. Preparaçao: consiste na higienizaçao e organização do material a ser digitalizado, bern como 
deflniçao das técnicas para recuperar os documentos a serem digitalizados seguindo 
criteriosamente Os seguintes passos: 
a) Remoço do p6 e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas macias, pincel e 
flanelas de algodäo. 
b) Remoçao dos corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou grampos, 
clips, insetos, e outros agentes que provocam a deterioraçao dos documentos. Em sendo 
constatada a existéncia de fita adesiva em uma das folhas, deve-se observar a sua finalidade e 
somente digitalizar a pâgina apôs a reproduçao do original par fotocopia. 
c) Preparaçäo dos documentos para a processo de digitalizaçäo, corn a realizaçâo das tarefas tais 

-Th 	 coma desencadernaçäo, retirada de grampos, veiificaçao de partes dobradas, amassadas, 
rasgadas e agrupamento destes. 
d) Seleçao das peças para digitalização e armazenamento em localização fisica adequada e 
previamente preparada para tal finalidade. 

1.2. Digitalizaçao: deverá ocorrer na forma "capa a capa" (sem separaçäo por "peças processuais") 
observando rigorosarnente as fases abaixo: 
a) Digitalizaçao dos documentos, que consiste na configuracao do processo de digitalizaçao 
(definiçâo de parãmetros de car (bitonal ou escala de cinza ou colorido, conforme originals), 
contraste, resoluçao, supressäo de fundos (utilizando software apropdado) entre outros) e inserção 
dos lotes de documentos para leitura pelo scanner, gerando as arquivos de imagem no computador 

b) Tratamento de Imagens corn correçäo (ajuste vertical, eliminaçao de sujeiras) e aplicaçao de 
filtros (contraste e clareamento) de forma a manter na imagem digitalizada plena fidelidade corn o 
original, devendo a CONTRATADA digitalizar as docurnentos tantas vezes quantas bastem para 
atingir a fidelidade dos docurnentos originals apresentados pela CONTRATANTE, além de devolve-
los em seu fie] estado fisico, tudo isso sem acréscimo no quantitativo diana produzido. No caso de 
Rua Deputado Manuel Francisco, 650— Centro, Fone/Fax: (88) 36711736 — SITE: www.camaratianguace.gov.br  
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foihas recieladas deverá a contratada utilizar-se de software corn capacidade para 
elirninar/descartarlsuprimir o fundo, corno par exernplo o kofax. 

c) lnserçao de 01 (urn) indice de busca e Iocalizaçao da seguinte forma: nurneraçAo integral de cada 
processo, individualizados em pastas proprias, seguindo Os rnoldes do item 6.5. Tudo a ser definido 
A a mornento da assinatura do contrato. 

d) Exportaçao dos docurnentos digitalizados e convertidos para arquivos de formato PDF, aptos a 
serern Gravados ern DVD-R de 47 GB. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II- MODELO DE APRESENTAcAO DE PROPOSTA 

Local e Data 

A 
Cornissâo Permanente de Licitaçöes da Câmara Municipal de Tianguá - CE 

REF.: TOMADA DE PREOS NO 01.19.01/2018-TP 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execuçäo dos serviços objeto do 
Edital de TOMADA DE PREOS NO 01.19.01/2018-TP, pelo preco global de R$ 

J corn prazo de execuçâo ate 31 de 
Dezembro de 2018, conforme planllha de preços a sequin 

Informarnos que o prazo de validade da nossa proposta é de 
( 	 ) dias corridos, a contar da data de abertura da licitacäo. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçâo dos 
serviços, e que seräo executados conforme exigência editalicia e contratual, e serâo 
inidadas dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da ordem de serviço. Por fim, estamos de pleno acordo corn todas as 
condiçöes estabelecidas no Edital da licitaçào e seus anexos. 

Atenciosarnente, 

.............................. ................................................ 
FIRMA PROPONENTE / CNP) 	REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

Rim Deputado Manuel Francisco, 650- Centro, Fone/Fax (88) 36711736- SITE: www.camaratiangua.cegov.br  
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE 
TIANGUA, COM A EMPRESA 

NAS CONDIcÔES 
ABAIXO PACTUADAS: 

ACAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA - CE, pessoa jurIdica de direito pábuco, corn 
sede na Rua Deputado Manuel Francisco, 650 - Centro,neste ato representado(a) pelo(a) 
respectivo(a) Presidente(a), Sr(a)............................... doravante denorninada de 
CONTRATANTE, e, do outro lado . ..................... corn endereço a ......................., inscrita 
no CPF/CNPJ sob o no .......... . ...... , representado(a) por .........., portador do CPF no 

, ao firn assinado, doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo corn 0 
Edital de TOMADA DE PREOS n° 01.19.01/2018-TP, ern conforrnidade corn o que 
preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, sujeitando-se Os 
contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato na Tornada de Preps no 01.19.01/2018-TP, 
devidamente hornologada pela autoridade cornpetente, ao firn assinado e a proposta da 
Contratada, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, 
na Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAIIJSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a PRESTAcAO DE SERvlcoS DE 
DIGITALIZAAO TRATAMENTO DE DADOS BEM COMO GRAVAAO EM 
CD/DVD-ROM DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 
TIANGUA/CE, conforme constante no Termo de Referência. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato a 
valor global de R$ 	 _), ficando o valor mensal de R$ 

), a ser pago de acordo corn a necessidade da contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcÔES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias 
ao pleno cumprirnento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acornpanhar a execucão do objeto contratual, bern corno o pagarnento 
das taxas e irnpostos, ernpregados e dernais despesas necessárias ao born andarnento 
dos serviços; 
4.3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650— Centro, Fone/Fax: (88) 36711735 — SITE: www.camaratlangua.ce.gov.br  
Tiangua - Ceara - Cep:62.320.000 -(88) 3671-1735 CNPJ:06.577.530/0001-83 

e-mail: camaratgalicitacao©gmail.com  



CLUSULA QUINTA - DAS oBRxGAcãEs DA CONTRATADA 
5. 1-Executar 0 objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçöes assurnidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitaçöes; 
5.3-iJtilizar profissionais devidamente habilitados na execucão do objeto contratual; 
5.4 Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de maneira que nào 
se prejudiquern o born andamento e a boa prestaço dos serviços; 
5.5- Facilitar a açào da FISCALIZAAO na irtspeçäo dos serviços, prestando, prontamente, 
os esciarecirnentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6-Providenciar a irnediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.7- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestac5o dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes previdendthrias 
fiscais e parafiscais, FGTS, P15, ernolurnentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando exduida qualquer solidariedade da Câmara Municipal de TIANGUA por eventuais 
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
corn referéncia as suas obrigaçöes, nâo se transfere a CSrnara Municipal de TIANGUA; 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forern causados 
A Uniäo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçäo dos serviços. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- 0 prazo de execuço para fornecimento do(s) servico(s) objeto desta contratacâo se 
dará a partir da data da assinatura do contrato ate 31 de Dezembro de 2018, podendo 
ser prorrogado sua duração por iguais e sucessivos perlodos, Rmitada a sessenta meses, 
conforrne art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

'Th 	
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Autoridade de 
competência, nâo serão considerados corno inadirnplernento contratual. 

CLAUSULA SETIMA - DA DURAcAO DO CONTRATO 
7.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de assinatura ate o final do 
ano ern exercIcio, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA O1TAVA -DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO 
8.1- 0 pagamento dos serviços prestados será elètuado, a cada etapa, em ate 30 (trinta) 
dias Oteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretarnente pela Cômara 
Municipal de Tianguá, através de crédito na Conta Bancéria do fornecedor ou através de 
cheque. 
8.2. No ato do pagarnento será cornprovada a rnanutençáo das condiçöes iniciais de 
habilitação quando a situaçäo de regularidade da coritratada. 
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CLAUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS 
9.1- As despesas decorrentes da contrataço correräo por conta da dotaço 
orçamentária: 
"Conforme Edital" 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREc 
10.1- Os preços s5o fixos e irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) meses da 
apresentaçäo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais 
poderâo ser reajustados corn base no indice IGP-M da Fundaçào Getiilio Vargas; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcÔES CONTRATUATS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçöes contratuals, 
acrêsdmos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, ate a limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 
1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANcôES ADMINISTRATIVAS 
12.1-Pela inexecuçâo total ou pardal das obrigaçöes assumidas, gararitidas a prévia 
defesa, a Administraçäo poderâ aplicar a Contratada, as seguintes sançöes: 
a) Adverténcia; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, 
contados da data da notificaçào feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
ate a limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisäo do pacto, a critério da Autoridade de competência, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtraçäoa ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que rnantenha junto ao Orgäo de competéncia, independente de notificaço ou 
interpelaçäo judicial ou extrajudicial. 
c) Suspenso Temporária do direito de participar de licitaçâo e impedirnento de contratar 
corn a Adrninistração, pelo prazo de ate 02 (dais) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraç3o Póblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitacâo. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou puniçâo no caso que couber por falha da 
(s) eventual (is) subcontratada(s) na prestaçào dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESCISÔES CONTRATUAIS 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 
13.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

S 
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13.3-Amig6vel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
13.4-Em caso de resciso prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5-A resciso contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLAUSLJLA DECIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1-Os recursos cabIveis serâo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei no 8666/93 e suas alteraçöes. 
14.2-Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida a Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de TIANGIJA. 
14.3-Os recursos serâo protocolados na Câmara Municipal e encaminhados a Comissäo de 
Licitaçào. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORO 
15.1- Pica eleito o foro da Comarca do 11ANGUA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nào possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

TIANGUA (CE), - de 	de 2018. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

[.1 P 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/M F: 

!!PA 
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ANEXO IV 

IIINUTA DE DECLARAcAO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666193 e 
inciso )XXIII do art. 72  da Constituiçäo Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nào executarnos trabatho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de quatquer trabatho corn 
rnenores de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de quatorze arios, em 
curnprirnento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7  da Constituição Federal e de 
conformidade corn a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93 
e suas alteraçöes posteriores. 

TIANGUA - CE, - de 	de 2018. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXOV 

MINUTA DE DECLARAcAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Ref.:TOMADA DE PREOS NO 01.19.01/2018-TP 

.............., inscrita no CNPJ no .................... 
por intermédlo de seu representante legal, 0(a) Sr.(a.) ......................... 

.., portador(a) da Carteira de Identidade no ...............e do 
CPF no ....................... DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do 
Edital, sob as sançôes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30  da Lei Complementar no 123, de 
14/12/2006; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está exclulda das vedaçöes constantes do parágrafo 40  do 
artigo 30  da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiçào da empresa. 
Este forrnulário deverá ser entregue a Comissào juntarnente corn os envelopes"A" e "B", 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitaçäo do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Cornplernentar no 123/2006. 
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ANEXO VT 

MINUTA DE DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITXVO 
SUPERVENIENTE A HABILrrAcAO 

Ref.:TOMADA DE PREçoS NO 01.19.01/2018-TP 

......................................, inscrita no CNPJ 
no ......................, por intermédio de seu representante legal 0(a) Sr(a) 

............., portador(a) da Carteira de Identidade no .......... 
• .e do CPF no ........................ DECLARA, para fins do disposto no Edital 
supracitado, sob as sançöes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que ate a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de 
qualquer evento impeditivo posterior. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 
Th 
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ANEW VII 
MODELO DE PRocuRAcAo 

Ref.:TOMADA DE PREcOS NO 01.19.01/2018-TP 

OUTORGANTE: (Nome e qualiflcação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualiflcacäo COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentaçäo e propostas, participar de sessöes püblicas de abertura de 
documentos de habilitaçäo e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnaçôes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao born e fie[ cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada 
em papel timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa 
devidamente autorizada, sendo necessário comprovar Os poderes do 
outorgante para fazer a delegacäo acima. 
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